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RESULTADO

CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2026
CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO DE ACADÊMICOS/AS PARA A OPERAÇÃO

CARIMBÓ DO PROJETO RONDON

 

RESULTADO PRELIMINAR DOS ACADÊMICOS/AS PARA A OPERAÇÃO CARIMBÓ
DO PROJETO RONDON

Fazemos saber a todos os interessados e ao público em geral que, nesta data e horário, tornamos público o
resultado preliminar dos candidatos da CHAMADA PÚBLICA PARA PARTICIPAÇÃO DE
ACADÊMICOS/AS PARA A OPERAÇÃO CARIMBÓ DO PROJETO RONDON de que trata o Edital
PROEC nº 03/2026 com a seguinte discriminação:

 

CANDIDATOS/AS CLASSIFICADOS/AS

NÚMERO DE
INSCRIÇÃO CANDIDATOS ORDEM

2026000016 Ana Clara Madeira Lima 1º Titular
2026000014 Gabriel dos Santos Lima Sardinha 2º Titular
2026000046 Gabriela Souza de Oliveira 3º Titular
2026000044 Gustavo Arruda Ribeiro 4º Titular
2026000027 Lucas Alves Rabelo 5º Titular
2026000018 Maria Vitória Rodrigues Firmino 6º Titular
2026000033 Nathália Lemes Borges 7º Titular
2026000010 Thays Lohane Bastos Silva 8º Titular
2026000015 Roberta Cristina de Sousa Silva Bezzerra 1º Cadastro Reserva
2026000001 Ana Clara Corrêa Duarte 2º Cadastro Reserva
2026000013 Elias Gertrudes Yoon Soo 3º Cadastro Reserva
2026000017

Luciana Rodrigues de Oliveira 4º Cadastro Reserva

 

 

Em caso de interposição de recurso, este deverá ser encaminhado por e-mail: projetorondon.proec@ufg.br.

Profa. Luana Cássia Miranda Ribeiro
Pró-Reitora de Extensão e Cultura da UFG

Prof. Dr. Michel Mendes
Coordenador da Operação Carimbó do Projeto Rondon na UFG
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Documento assinado eletronicamente por Luana Cassia Miranda Ribeiro , Pró-Reitora, em
01/04/2026, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Michel Mendes, Coordenador, em 01/04/2026, às 16:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6102741 e o código CRC 1A835545.

Referência: Processo nº 23070.005881/2026-74 SEI nº 6102741
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